
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Gabinete do Ministro
Esplanada dos Ministérios - Bloco U, 8º andar, Brasília/DF, CEP 70065-900

Telefone: (61) 2032-5041 / gabinete@mme.gov.br 

Ofício nº 204/2025/GM-MME

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Ao Senhor
Deputado CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 808/2025, de autoria do deputado federal Sóstenes Cavalcante (PL-RJ).
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48300.000307/2025-19.

  

Senhor Primeiro-Secretário,

1. Faço referência ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 88, de 8 de abril de 2025, da Câmara dos Deputados, o qual encaminha o Requerimento
de Informação nº 808/2025, de autoria do deputado federal Sóstenes Cavalcante (PL-RJ), por meio do qual “Requer seja solicitada ao Senhor
Ministro de Estado das Minas e Energia informações sobre a Eletrobras Eletronuclear".

2. A esse respeito, encaminho a Vossa Excelência os seguintes documentos com esclarecimentos acerca do assunto:

I - Despacho SGEP (SEI nº 1046127), de 25 de abril de 2025, elaborado pela Subsecretaria de Governança, Estratégia e
Parcerias;

II - Ofício nº 264/2025/ENBPar (SEI nº 1045603), de 22 de abril de 2025,  e anexos Carta Eletronuclear nº P-080/25 (SEI
nº 1045604) e anexo (nº 1045605), encaminhados pela Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional -
ENBPar.

Atenciosamente,
ALEXANDRE SILVEIRA

Ministro de Estado de Minas e Energia

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Silveira de Oliveira, Ministro de Estado de Minas e Energia, em 29/04/2025, às 11:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1047451 e o código CRC 67CE5A5D.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48300.000307/2025-19 SEI nº 1047451

29/04/2025, 12:04 SEI/MME - 1047451 - Ofício
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


  

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

  

DESPACHO

  

Processo nº: 48300.000307/2025-19

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 808/2025 CD.
Interessado:  ASPAR

 

À Secretaria Executiva,

 

Fazemos referência ao Despacho ASPAR (SEI nº 1041558) que trata do Requerimento de Informação nº 808/2025 (SEI
nº 1041349), de autoria do Deputado Federal Sóstenes Cavalcante (PL/RJ), para as providências necessárias ao seu atendimento.

Sobre o assunto, a ENBPar encaminhou o Ofício nº 264/2025/ENBPar (SEI nº 1045603), a Carta Eletronuclear nº P-080/25 (SEI
nº 1045604) e anexos, que, na análise desta Subsecretaria, atendem ao solicitado por meio do RIC nº 808/2025-CD.

Por fim, nos colocamos à disposição para quaisquer outras informações necessárias sobre o assunto em pauta.

Atenciosamente,

 

DÊNIS DE MOURA SOARES 
Subsecretário de Governança, Estratégia e Parcerias

 

Documento assinado eletronicamente por Denis de Moura Soares, Subsecretário(a) de Governança, Estratégia e Parcerias, em 25/04/2025,
às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1046127 e o código CRC 57FFE941.

Referência: Processo nº 48300.000307/2025-19 SEI nº 1046127

29/04/2025, 12:04 SEI/MME - 1046127 - Despacho
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Rio de Janeiro, na data da assinatura 

eletrônica. 

P-080/25 

 
 
 
Ao Senhor 
Adhemar Palocci 

Chefe de Gabinete 

Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. - ENBPar 

Setor Comercial Sul, Quadra 09, Bloco B, Edifício Parque Cidade Corporate 
Brasília – DF - 70308-200 

 

 

 

Assunto: Requerimento de 

Informação - Deputado Federal 

Sóstenes Cavalcante (PL-RJ) 

Referência: Ofício nº 212/ 2025/ 

ENBPar - Processo 48110.000257/ 

2025-15 

 

 

Senhor Chefe de Gabinete, 
 
Cumprimentando-o, cordialmente, venho por meio desta correspondência, em atenção ao Ofício em 
referência, o qual transmitiu o Requerimento de autoria do deputado federal Sóstenes Cavalcante (PL-RJ), 
seguem as respectivas respostas. 
 
1.0 Quando foi realizada a última pesquisa para aferição do clima organizacional da 

Eletronuclear? 
Resposta: A Empresa realiza anualmente a pesquisa de clima organizacional. No entanto, por 
questões de restrições orçamentárias, no ano de 2024, esta não foi realizada. A pesquisa de clima 
organizacional de 2025 já se encontra em procedimento. 

 
1.1 Houve algum estudo do impacto das medidas de austeridade na cultura de segurança? Caso 

positivo, encaminhar laudo do estudo. 
Resposta: Não foi realizado ainda um estudo formal. 

 

1.2 Foi uma avaliação independente por alguma empresa externa? Se sim, qual foi a empresa 
externa contratada e a pedido de qual departamento?  
Resposta: Não. Um diagnóstico completo e profundo está em fase de contratação. 
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1.3 Se foi um estudo interno sem a contratação de empresa externa, quem fez a análise dos dados 
e se os dados foram divulgados aos gestores? Se foi divulgado, em qual reunião e quais são os 
registros de ata de reunião que comprovam a divulgação? 
Resposta: Foi realizada uma avaliação preliminar pelo Comitê de Supervisão Independente de 
Segurança (COSIS) quanto aos potenciais impactos do clima organizacional sobre a segurança das 
usinas, concluindo que não foram identificados riscos de natureza técnica ou humana capazes de 
comprometer a segurança das usinas 

 
2.0 As moradias funcionais da Eletronuclear são propriedade da empresa, sob controle estatal. 

Apesar disso sua distribuição está paralisada desde julho de 2023. Qual a justificativa para a 
retenção deste ativo? 
Resposta: A atual diretoria iniciou no final de 2023, não sendo possível esclarecer as motivações da 
antiga direção pela suspensão. Desde então, a nova gestão realizou diagnóstico das condições 
operacionais de todas as unidades imobiliárias, incluindo residências, e em breve fará procedimento 
de inscrição e distribuição por sorteio. Atualmente, há dezenas de residências que se encontram em 
processo de manutenção e requalificação. 

 
3.0 Qual o impacto financeiro no caixa da Eletronuclear da alteração da IN 24.11?  

Resposta: A concessão do benefício estabelecido na IN 24.11 gerou para a Eletronuclear em 2023 
custos na ordem de R$ 5.878 milhões. Já em 2024, os custos foram na ordem de R$ 2.977 milhões. 
Desta forma, em cumprimento aos devidos fins estabelecidos pelo benefício. 

 
4.0 Como se justifica o aumento exponencial na taxa de eventos relacionados a falhas em 

performance humana desde 2023?  
Resposta: Não há aumento exponencial. A Eletronuclear tem feito esforços para aumentar a 
frequência dos reportes de eventos como um todo, o que pode ter causado alguma elevação nessa 
taxa. 

 
4.1 Qual o risco de um erro humano conduzir a um acidente de grandes proporções? 

Resposta: Esse risco é inexistente pelo conceito de segurança intrínseca associado aos sistemas de 
proteção de nossas usinas. 

 
5.0 Qual seria o custo com horas extras na Parada de Angra 2 caso tivesse sido firmado o Acordo 

de Parada? 
Resposta: A Parada 2P20, mesmo com uma duração de 7 dias a mais devido à não celebração do 
acordo de Parada (e, portanto, da não adoção do Regime de Turma), obteve uma realização de 
R$ 30 milhões em horas extras, contra a previsão original de R$ 64 milhões. 

 
5.1 E qual o custo da extensão de seu prazo decorrente da escala de trabalho adotada? 

Resposta: A duração de 7 (sete) excedentes na Parada 2P20 implicou em uma perda de receita de 
geração da ordem de R$18,2 milhões. 

 
5.2 O incêndio na turbina no dia seguinte ao fim da Parada não atesta por manutenção incorreta 

do equipamento? 
Resposta: Não é fato comprovado no Relatório do Evento. 
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5.3 Houve um estudo preliminar envolvendo na fase de planejamento de parada envolvendo vários 
departamentos ou foi uma decisão isolada? 
Resposta: Nenhuma Parada Programada das Usinas Angra 1 e Angra 2 nasce de decisões isoladas e 
sim de processos de planejamento permanentemente aperfeiçoados e transversais que envolvem 
áreas da operação, manutenção, engenharia, comercial, combustível nuclear. Observe-se que cada 
usina possui um Departamento de Controle de Trabalho dedicado a esse planejamento. 

 
6.0 Atualmente, quantos equipamentos de segurança encontram-se sem peças de reposição em 

estoque? 

Resposta: 
Angra1: 1, 96% dos sobressalentes para equipamentos de segurança encontram-se disponíveis, ou 
seja, do total de 6.226 Códigos de Material aplicáveis, apenas 222 encontram-se com saldo zerado. 
4 % é um valor extremamente reduzido. O processo de reposição é dinâmico, enquanto estão em 
processo de aquisição alguns sobressalentes, o saldo de outros vai zerando com sua aplicação em 
equipamentos. O importante é manter sempre em nível baixo a necessidade de sobressalentes. 
Angra 2: Os materiais sobressalentes de Angra 2 são classificados quanto à criticidade dos 
equipamentos aos quais são aplicados. Os Pontos Únicos de Vulnerabilidade (PUV)) são 
equipamentos cuja falha causa desarme manual ou automático do reator e/ou da turbina. São os 
equipamentos de maior criticidade na planta, cuja falha acarreta interrupção imediata da geração de 
energia elétrica. Em novembro de 2024, havia 2582 materiais de Angra 2 em condição de 
ressuprimento no almoxarifado, ou seja, abaixo do nível mínimo de estoque. Deste total, 193 eram 
PUVs, representando apenas 7,5% do total. O processo de classificação de criticidade dos materiais 
de Angra 2 permite o controle da priorização do ressuprimento dos materiais que afetam 
diretamente equipamentos PUV. 
 

6.1 Há uma análise do risco desta ausência? Caso positivo, encaminhar os relatórios técnicos.  
Resposta: Considerando o baixo percentual, diante do processo contínuo de reposição, é dispensável 

uma análise de risco. 

 
7.0 Quantas ordens de trabalho encontram-se atualmente paralisadas por falta de material? E em 

sistemas críticos? 
Resposta:  
Angra 1: 
Manutenções Preventivas Acima de 25% da Tolerância (usina em operação): Solicitações de Ordem 
de Trabalho: Total 12/ Críticas p/segurança: 1; 
Manutenções Corretivas (usina em operação): Solicitações de Ordem de Trabalho: Total 2/ Críticas:0 
Angra 2: 
4 ordens de trabalhos eletivo/corretivo possíveis de serem realizadas, com a usina em potência, 
pendentes de material / 23 ordens de trabalhos eletivo/corretivo possíveis de serem realizadas em 
paradas programadas pendentes de material / 3 ordens de trabalhos para manutenção preventiva 
possíveis de serem realizadas com a usina em potência pendentes de material / 30 ordens de 
trabalhos para manutenção preventiva possíveis de serem realizadas em paradas programadas 
pendentes de material / Todas as Ordens de Trabalho em componentes críticos e com consequências 
analisadas.  Não afetam a segurança. 
Em resumo, o quadro atual de SOTs paralisadas não agride a operação segura e confiável das usinas. 
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7.1 A compra de materiais foi afetada pela política de corte de gastos?  
Resposta: A atual diretoria adotou procedimentos de priorização de gastos com ênfase em item 
relacionados a garantir a segurança da operação, assim como insumos e materiais ligados a expansão 
da vida útil de da Usina Angra 1. Não houve nenhum comprometimento nas operações a revisão de 
prioridades e gastos. 
 

8.0 Os supervisores da operação recentemente divulgaram carta alertando para os riscos das 
decisões da administração na saúde mental e segurança dos trabalhadores e da sociedade? 
Caso positivo, encaminhar o seu inteiro teor.  
Resposta: Arquivo com a carta SC.O-04.21 dos Supervisores das Diretorias Técnica e de Operação, 
datada de 17/02/2025, encontra-se em anexo. 

 
8.1 Foi realizada alguma pesquisa para aferição destes indicadores? Qual consequência foi dada 

ao alerta contido nesta carta? 
Resposta: Após a emissão da carta, houve reuniões com o Diretor de Gestão Administrativa e com o 
Diretor de Operação e Comercialização, onde as demandas presentes no documento foram 
detalhadas e esclarecidas e propostas de redução de custos, baseadas na experiência destes 
Supervisores, foram apresentadas. 

 
9.0 Qual o impacto financeiro para a empresa da manutenção do ônibus que transporta jovens de 

Angra dos Reis para a faculdade?  
Resposta: O serviço tem custo aproximado de R$ 160 mil por mês. 

 
9.1 O quanto isso representa do orçamento para investimentos sociais?  

Resposta: Cabe explicar que esse transporte não se configura como um investimento social. O 
serviço, iniciado há mais de uma década, é uma liberalidade concedida pela empresa destinada a 
empregados, terceirizados e seus dependentes numa época em que Angra dos Reis não dispunha 
de nenhuma instituição de ensino superior. Com o passar do tempo, as vagas excedentes começaram 
a ser ocupadas por parentes, amigos e colegas dos usuários, visando à otimização do uso dos 
veículos. Ao longo desse processo, nunca houve nenhum critério de seleção baseado em aspectos 
sociais. Infelizmente, a empresa reconhece que a comunicação do encerramento do serviço aos 
universitários ocorreu de forma muito próxima ao início do semestre letivo. Por conta disso, foi 
empreendido um esforço suplementar para garantir a continuidade desta liberalidade até o meio do 
ano. Atualmente, o município de Angra dos Reis dispõe de diversas instituições de ensino superior 
públicas e privadas, o que torna essa liberalidade muito menos justificável. Num momento em que 
a empresa necessita fortemente reduzir seus custos, a supressão deste serviço representa uma 
economia de quase R$ 2 milhões por ano. 

 
10.0 Há contradição ética em um presidente de empresa estatal defender um novo marco legal para 

setor de atuação do empreendimento que preside? Caso positivo, explique.  
Resposta:  É importante dizer que cabe ao Diretor-Presidente observar a legislação aderente ao seu 
múnus público, como a Lei das Estatais, a Lei das Sociedades por Ações (“LSA”), e, naturalmente, o 
Estatuto Social da Empresa Estatal. Nesse sentido, fomentar a adequação e melhoria regulatória do 
setor nuclear, em plena consonância com suas atribuições. Ressalte-se que, o racional da LSA, 
pavimenta o caminho normativo, no qual, cabe ao Diretor-Presidente, atuar como representante 
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institucional da empresa. Assim, nada mais natural do que buscar e fomentar melhorias normativas 
e regulatórias do setor, ao qual a Estatal está inserida - no caso do setor nuclear – com vistas a sua 
atuação e ampliar sua capilaridade, observando sempre a melhor gestão do dinheiro público, 
conforme os princípios da economicidade e da eficiência (artigo 37 e 70º da Constituição da 
República). Cite-se como uma relevante ação estratégica para o robustecimento do setor nuclear, o 
advento da Lei nº 14.514/22, que observando o inciso V, do artigo 177 da Constituição da República 
(Monopólio Nuclear), permitiu a atuação da INB com entes privados, visando ao crescimento de um 
mercado exponencial, como o da extração do urânio. Inclusive, é adequado também mencionar que, 
a própria Lei das Estatais, sinaliza no seu artigo 28º, pontualmente nos parágrafos 3º e 4º, uma 
atuação mais arrojada das Estatais, quando assinala a busca de oportunidades de novos negócios, 
naturalmente, com observância aos princípios acima citados – da economicidade e da eficiência, ver:  
“Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à aquisição e à locação de 
bens, à alienação de bens e ativos integrantes do respectivo patrimônio ou à execução de obras a 
serem integradas a esse patrimônio, bem como à implementação de ônus real sobre tais bens, serão 
precedidos de licitação nos termos desta Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 29 e 30. § 
3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas da observância dos 
dispositivos deste Capítulo nas seguintes situações: II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja 
associada a suas características particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e 
específicas, justificada a inviabilidade de procedimento competitivo. § 4º Consideram-se 

oportunidades de negócio a que se refere o inciso II do § 3º a formação e a extinção de 

parcerias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, a aquisição e a alienação de 

participação em sociedades e outras formas associativas, societárias ou contratuais e as 
operações realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a regulação pelo respectivo 
órgão competente.” 
 

11.0 Quais ações de mitigação de riscos foram implementadas após a retirada das máquinas de 
raio-x da entrada da usina? 
Resposta: As máquinas de raio-x originalmente existentes ficaram degradadas e obsoletas, sem peças 
de reposição. Para a Parada 2P20 de Angra 2, concluída em dez.2024, devido ao significativo aumento 
do fluxo de trabalhadores acessando a usina, foram alugadas máquinas de raio-x em contrato 
temporário. Para a Parada 1P29 de Angra 1, em curso, está sendo praticado novo contrato de aluguel 
temporário. Nos intervalos entre as Paradas, com uma quantidade de acessos menor, tem-se 
praticado revista pessoal pela equipe de Proteção Física. Em preparo, contrato de aluguel de longo 
prazo para atendimento permanente. 

 
12.0 Uma vez que já se encontra dentro de área protegida, com acesso controlado e vigiado, qual a 

justificativa para o cercamento de uma área à parte no estacionamento do prédio de 
administração? 
Resposta: Todas as ações de cunho interno visam melhorar e garantir a segurança operacional e 
patrimonial da instituição e de seus colaboradores. Muitas dessas ações são fruto de denúncias, 
ameaças e de eventuais vandalismos contra o patrimônio público ou privado (de propriedade dos 
colaboradores). Tais medidas preventivas são deliberadas em diretoria executiva, nos termos 
regimentais e estatutários. 
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12.1 O custo dessa obra é condizente com um regime de austeridade e corte de gastos? 
Resposta: A referida obra constituiu em um serviço rotineiro de manutenção. 

 
13.0 Por que motivo a contratação de carros blindados foi feita sem licitação e em caráter de 

urgência? 
Resposta: Como é do conhecimento público, a atual diretoria e alguns gerentes foram alvo de 
ameaças à sua integridade física e profissional. Todas as ocorrências detectadas pela empresa 
resultaram na correspondente abertura de inquérito policial junto a Polícia Federal, GSI e demais 
órgãos fiscalizadores. A urgência das providências adotadas se deu pela constatação de atos de 
sabotagem em carros de diretores em visita às usinas. 

 
13.1 Na ausência de processo licitatório, houve pesquisa de cotações variadas em mercado para 

garantir a probidade da contratação? 
Resposta: Respondendo pelo período desta gestão, afirmamos que todas as contratações seguem 
rigorosamente os preceitos e dispositivos legais, o que não foi diferente neste caso. 

 
13.2 Por que motivo foi optada por essa contratação no lugar de escoltas, que não gerariam encargo 

à empresa? 
Resposta: A afirmação é equivocada. Toda escolta detém custos que devem ser ressarcidos pelo ente 
protegido. A disponibilidade de 24 h para deslocamento longo como o trajeto RIO-ANGRA-RIO 
(próximo de 420 kms ida e volta – 8 a 9 horas) deteria custo muito maior com escoltas. 

 
14.0 Por que motivo a Polícia Federal interrogou o presidente do sindicato STIEPAR dentro das 

dependências da Usina?  
Resposta: A Polícia Federal compareceu à CNAAA dentro de suas atribuições funcionais e foi 
recebida, sem informação de agenda prévia, pelo Superintendente de Coordenação da Diretoria de 
Operação, que é o Site Manager. A certa altura, foi solicitada uma entrevista com o Presidente do 
STIEPAR, que é funcionário da empresa, o que lhes foi facultado. 
 

15.0 Quantos profissionais deixaram de receber adicional de periculosidade no último ano? 
Resposta: Todos os profissionais que tiveram acesso e exerceram trabalho a atividades em áreas de 
risco, nos termos da legislação, receberam o respectivo adicional de seu direito em periculosidade, 
pelo menos no período desta gestão. 

 
15.1 Houve alteração em suas atividades profissionais? 

Resposta: Como não há identificação de qual caso a pergunta se refere, torna-se indevida qualquer 
avaliação a respeito. Reforça-se que a PERICULOSIDADE é uma compensação que deve estar atrelada 
a uma atividade exercida em ambiente exposto a um risco. Não havendo atividade em ambiente de 
risco, não se sustenta como devida a periculosidade. 
 

15.2 Quantos profissionais atualmente possuem CAR assinado por perito porém não recebem o 
adicional? 
Resposta: Conforme já respondido anteriormente, todos os profissionais que tiveram acesso e 
trabalho a áreas de risco, nos termos da legislação, receberam seu direito em periculosidade. Assim 
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não basta dispor de CAR. Há a necessidade de executar tarefas em áreas de risco, nos termos da 
legislação. 

 
16.0 No dia 11 de junho de 2024 o departamento de Supervisão Independente proferiu palestra 

intitulada “Sinais de declínio de uma cultura de segurança”. Esses sinais foram apaziguados? 
Resposta: A apresentação realizada no dia 11 de junho de 2024 foi conceitual, durante a qual foram 
apresentados fundamentos teóricos sobre o tema “Cultura de Segurança”. A título meramente 
ilustrativo essa palestra apresentou, ao seu final diversos indicadores, alguns compilados 
especialmente para aquela apresentação, e outros usualmente coletados e acompanhados pelas 
usinas. 

 
16.1 Como se encontram os indicadores apresentados nessa palestra no dia de hoje? 

Resposta: Dentre esses últimos, verificamos o seguinte estado atual desses indicadores com relação 
à data da palestra: 
 

Indicador Junho/2024 Mar 2025 Melhor/pior 
Acidentes Pessoais com perda de tempo – 
Angra 1 

0,19 0,70 Melhor 

Pendências de ações corretivas Angra 2 53,1 47,3 Melhor 
Desarmes totais não planejados – Angra 1 1,84 1,66 Melhor 

 
Os demais indicadores, “Fatores Humanos em Eventos” e “Histórico de Mudanças Organizacionais” 
foram compilados especialmente para a apresentação, não fazendo parte do painel de indicadores 
de acompanhamento do desempenho das usinas. 

 

17.0 Qual o lucro anual aferido pela empresa nos últimos 5 anos? 
Resposta: Apresentamos o resultado líquido anual apurado pela Eletronuclear nos últimos 5 anos: 
2024: R$ 544.787 mil / 2023: R$ 378.478 mil / 2022: R$ 29.822 mil / 2021: R$ (530.255) mil / 2020: 
R$ 108.617 mil. Cabe ressaltar que essas Demonstrações Financeiras, se encontram disponíveis em: 
 
https://www.eletronuclear.gov.br/Quem-Somos/Governanca/Paginas/Balancos.aspx. 
 
Cabe informar que o lucro, por si só, não indica fluxo de caixa robusto, mas, sim meramente lucro 
“contábil”. 

  
17.1 Quanto foi distribuído de PLR? 

Resposta: Nos últimos 5 anos, houve distribuição de PLR apenas em 2022, totalizando cerca de 
R$ 29 milhões relativos à PLR 2021 e à PLR 2018. 

 
18.0 Há algum estudo sobre a capacidade dos bairros no entorno das usinas absorverem os 

profissionais realocados do Rio de Janeiro? 
Resposta: todos as ações e trabalhos realizados na empresa são planejados e precedidos de estudo 
de viabilidade técnico, econômica, operacional e social. Assim, como não houve qualquer movimento 
de mudança de grupos de empregados da SEDE para ANGRA, não cabe supor qualquer cenário a 
respeito. 

https://www.eletronuclear.gov.br/Quem-Somos/Governanca/Paginas/Balancos.aspx
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19.0 É possível demonstrar o significado e os valores atribuídos a cada item componente do PMSO 
desde antes do período da Pandemia, indicando motivos para variações em cada item?  

Resposta: A sigla PMSO se refere aos custos e despesas com Pessoal, Material, Serviços e Outros. De 
acordo com o Plano de Contas da Eletronuclear, os principais componentes de cada categoria são:  
• Pessoal: remuneração, encargos sociais, benefícios, treinamento, PDV, PLR etc. 
• Material: consumo de materiais nas atividades operacionais e administrativas. 
• Serviços: prestação de serviços de tecnologia da informação, manutenção, consultoria, auditoria, 

segurança e vigilância etc. 
• Outros: aluguéis, tributos, seguros, anuidades e contribuições, comunicação, luz e força, 

condenações judiciais etc. 
 

 

*Custos/Desp. Operacionais s/ PLR, PDV e Perdas/Baixas de Ativos 
 

Entre 2019 e 2024, observa-se que o maior crescimento se deu em Pessoal, em função de reajustes 
e benefícios concedidos no âmbito das negociações dos Acordos Coletivos de Trabalho e de Parada 
e aumento expressivo do número de empregados, especialmente em 2022 e 2023, e Serviços, 
principalmente em função de serviços de manutenção e engenharia, mão de obra contratada para 
apoio administrativo e operacional e serviços de TI. 
 

20. O Presidente da Eletronuclear mencionou em algumas ocasiões que o PMSO realizado está 
muito acima do regulatório? Caso positivo, explique.  
Resposta: A cobertura tarifária para os custos operacionais integra a Parcela B da Receita Fixa definida 
anualmente pela Aneel. De acordo como submódulo 6.7 dos Procedimentos de Regulação Tarifária 
- Proret, a Parcela B compreende os custos próprios da atividade de geração, sujeitos ao controle ou 
influência das práticas gerenciais adotadas pela Eletronuclear para Angra 1 e 2, além de custos 
específicos da atividade de geração nucleoelétrica. 
O Presidente se refere ao déficit observado na tabela abaixo:  
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21.1 Sabendo que a Aneel remunera a Eletronuclear apenas pela operação de Angra 1 e Angra 2 
(Nota Técnica ANEEL 331/15), solicito que seja demonstrado quanto a empresa gasta em Angra 
3 (investimento), e se os valores especificados desses gastos são indicados claramente no PMSO 
de forma a não contabilização como gasto operacional, demonstrado de forma 
individualizada. 
Resposta: Os gastos com Angra 3 são integralmente alocados como investimento. Os gastos 
inicialmente contabilizados como PMSO são reclassificados e alocados como investimento indireto. 
 

 
 
22.0 Por que a Eletronuclear não exigiu judicialmente o aporte da Eletrobras, já que a mesma 

autorizou a busca pela extensão de vida útil de Angra 1, na época que era a holding que 
controlava a Eletronuclear? 

Resposta: De fato, quando ocupava a posição jurídica de acionista controlador, a Eletrobras aprovou 
documentos corporativos que continham o indicativo de seguimento do projeto de extensão da vida 
útil de Angra 1, essencial para a manutenção das atividades da Eletronuclear. No entanto, há que 
se destacar diversos pontos que fragilizam — e, até mesmo, obstam — o ajuizamento de uma 
demanda judicial contra a Eletrobras privada. São eles: 1- No momento da celebração do Acordo de 
Acionistas e do Acordo de Investimentos, ambos firmados em 2022 entre a ENBPar/União e a 
Eletrobras, não foi atribuída qualquer obrigação à Eletrobras — já na condição jurídica de 

acionista minoritária — relativamente ao projeto de extensão da vida útil de Angra 1; 2- A Lei 
das Sociedades por Ações (LSA) não contém disposição expressa que imponha ao acionista 
minoritário a obrigação de realizar aumento de capital ou aporte para o custeio ou investimento na 
Companhia. O que existe, sim, é a possibilidade de convocação de assembleia geral, a ser 
determinada pelos acionistas, com o objetivo de deliberar sobre aumento de capital para financiar 
determinado projeto — o que, por sua vez, constitui uma atribuição própria da assembleia de 
acionistas. Ademais, conforme dispõe o artigo 171 da LSA, o acionista minoritário tem o direito de 
preferência na subscrição dessas novas ações, a fim de manter o seu percentual de participação 
societária na empresa. Todavia, não há obrigação de subscrição. Nesse sentido, havendo aumento 
de capital aprovado pela assembleia geral, o acionista minoritário possui o direito de aportar capital, 
mas a ausência de aporte resulta apenas na diluição de sua participação na empresa, não 
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configurando inadimplemento de obrigação. Assim, destaca-se que, a legislação não impõe ao 
minoritário fazer aportes para novos projetos, bem como, que não há no acordo de acionista 
de 2022, clausula determinando a obrigação específica para a Eletrobras aportar montante destinado 
para a LTO. Contudo, é importante destacar que, a União e a Eletrobras, recentemente, pactuaram, 
no âmbito da Adin n. 7.385, um termo de conciliação, que prevê a possibilidade de a Eletronuclear 
emitir debentures no montante de R$2.400.000.000,00, para atender as necessidades de 
financiamento da LTO, sendo que, essas debentures serão compradas pela Eletrobras, com uma 
carência de quatro anos.  Ao final, naquele termo de conciliação, está descrita a possibilidade dessas 
debentures serem convertidas em aporte de capital pela Eletrobras, desde que, supridos alguns 
requisitos contidos naquele termo. 
 

23.0 Por que motivo uma profissional da Eletronuclear, cedida para trabalhos na Associação 
Mundial de Operadores Nucleares (WANO) por três anos, foi convocada de volta antes de 
completar a metade deste período em serviço? Há intenção da empresa em se desassociar da 
WANO? 
Resposta: A referida engenheira foi enviada para atuar como secondee na WANO Paris Centre, após 
rigoroso processo de seleção, no âmbito das obrigações da Eletronuclear, enquanto membro da 
WANO. Entretanto, para atendimento a seu programa de trabalho na WANO, ocorreu uma 
antecipação de seu afastamento do país, por orientação da Presidência anterior, uma vez que essa 
autorização não havia sido ainda concedida pela holding ENBPar. Evidenciando-se a persistência do 
não cumprimento desse requisito legal, foi solicitado o seu retorno em 2024. A Eletronuclear é 
membro fundador da WANO, assim como praticamente todas as utilities nucleares do mundo e tem 
a firme intenção de assim se manter. 

 
 
 
Aproveitamos a oportunidade para nos colocar à inteira disposição de V.Sa. para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

André Luiz Rodrigues Osório 
Chefe de Gabinete da Presidência  

 

 

 

Anexo: Carta SC.O-04.21 dos Supervisores das Diretorias Técnica e de Operação. 

ANDRE LUIZ 

RODRIGUES 

OSORIO:02414563710

Assinado de forma digital por 

ANDRE LUIZ RODRIGUES 

OSORIO:02414563710 

Dados: 2025.04.15 12:17:56 

-03'00'











Anexos:
Anexo 1 - Resposta de Esclarecimento Requerimento Deputado Federal Sóstenes

Cavalcante (PL-RJ) (0017580);

Anexo 2 - CE P-080.25 - ENBPAR - Item 8.0 - Carta SC.O-04.21 (0017581).

EMPRESA BRASILEIRA DE PARTICIPAÇÕES EM ENERGIA NUCLEAR E BINACIONAL
Setor Comercial Sul, Quadra 09, Bloco B, Salas 701/705, Edifício Parque Cidade Corporate, Brasília/DF, CEP 70308-200

Telefone:  - https://enbpar.gov.br
  

Ofício nº 264/2025/ENBPar

Ao Senhor
Elias Brito Júnior
Coordenador de Projetos
Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federativos
Ministério de Minas e Energia
Esplanada dos Ministérios, Bloco U
70065-900 Brasília. DF
elias.junior@mme.gov.br
 
 
Assunto: Requerimento de Informação - Deputado Federal Sóstenes Cavalcante (PL-RJ).

Referência: Processo nº 48110.000257/2025-15.

 
 

Senhor Coordenador,

  

1. Com meus cordiais cumprimentos, faço referência ao Requerimento de Informação - RIC
n.º 808/2025(0014726), de autoria do Deputado Federal Sóstenes Cavalcante (PL-RJ), que requer do
Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia - Alexandre Silveira, informações a serem prestadas pela
Eletronuclear.

2. Sobre o assunto, transmitimos a Resposta de Esclarecimento enviada pela Eletronuclear à
ENBPar.

3. Esclarecemos que, caso julgue necessário, estamos à disposição para o levantamento e a
prestação de informações complementares. 

4. Aproveitamos a oportunidade para renovar votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

ADHEMAR PALOCCI

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Adhemar Palocci, Chefe de Gabinete, em 22/04/2025, às
17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://enbpar.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0017582 e o
código CRC E4A103A9.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48110.000257/2025-15 SEI nº 0017582
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